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Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita 
participação no certame licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°: 691/2022/ALFA/SUPEL/RO 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. PREÂMBULO: 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria N.º 30/2022/SUPEL- CI, publicada no 

DOE do dia 09 de março 2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 691/2022/ALFA/SUPEL/RO, do tipo 

MENOR PREÇO adjudicação POR ITEM - MODO DE DISPUTA: ABERTO, tendo por 
finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas 
neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 
alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com Decretos Estaduais nº 
26.182/2021, n° 16.089/2011, 25.829/2021, e nº 18.340/2013,  com a Lei Complementar nº 123/06, com a 
Lei Estadual n° 2414/2011 e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Fundo Especial do 

Corpo de Bombeiros Militar – FUNESBOM 
 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 
 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma  
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel 
cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do 
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data  
e horário,conforme abaixo: 
 

DATA DE ABERTURA: 17 de Outubro de 2022.  

HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 
0004.508487/2020-96, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosapara a Administração Pública e será processada e julgada em estrita  
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo de que lhe são correlatos. 
 

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 
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Informações-SEI(https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

2.1. Do Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário (longarinas, sofás, 
poltronas, armários, mesas, gaveteiro, etc), visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar 
de Rondônia - CBMRO 
 
2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico –COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo 
de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: Ficam aquelas estabelecidas no 
item 2.2. do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de 
despesa do órgão requerente. 

 

 

2.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PRAZO E UNIDADES ATENDIDAS: Ficam aquelas 
estabelecidas no item 8. e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente 
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 
2.4. DO LOCAL DE ENTREGA: Ficam aquelas estabelecidas no item 8.2. e seus subitens do Anexo 
I - Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 
 
2.5. DA GARANTIA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: Ficam aquelas estabelecidas 
no item 2.3. e subitens do Anexo I – Termo de Referência, asquais foram devidamente aprovadas pelo 
ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

2.6. DA GARANTIA CONTRATUAL: Fica aquela estabelecida no item 2.3.2. do Anexo I – Termo 
de Referência, a qual foi devidamente aprovada pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica aquela estabelecida no item 4 do Anexo I – Termo de 
Referência, a qual foi devidamente aprovada pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência. 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá 
IMPUGNARo instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24 do Decreto 
Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do processo 
licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e- mail: alfasupel@hotmail.com (ao transmitir o 
e-mail, o mesmo deverá ser confirmadopelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem 
efeito, pelo telefone (069) 3212- 9264, ou ainda,protocolar o original junto a Sede desta Superintendência 
de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 
Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira,Ed. Prédio Central – Rio Pacaás 
Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (069) 3212-9242. 
 

3.1.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

http://www.sei.ro.gov.br/sobre)
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pregoeiro, nosAutos do processo de licitação. 
 

3.1.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre aimpugnação no prazo de até 1 (um) dia útil antecedente à data marcada para a abertura da licitação. 
 

3.1.2.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente via e-mail 

(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico  do site 

Comprasnet, ficandoo licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de  
preços, serádefinida e publicada nova data para realização do certame. 
 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO 

SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, 
e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo 
licitatório deverãoser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 
26.182/2021, manifestando-sePREFERENCIALMENTE via e-mail: alfasupel@hotmail.com (ao transmitir 
o e-mail, o mesmo deverá ser confirmadopelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar 
sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9264 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 
Superintendência, no horário das 07h: 30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a 
sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas - Complemento: ComplexoRio Madeira, Ed. 
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (069) 3212-9242, devendo o 
licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório. 
 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o Pregoeiro deverá disponibilizar a resposta dos 
esclarecimentosprotocolados, caso contrário, o Pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o  
certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização 
do referido certame. 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante 
o período deelaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, 
serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às 
licitantes que tenham adquirido o Edital. 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 
quanto aoseu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e  
seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

mailto:alfasupel@hotmail.com
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constante do ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2.1. A falsidade das declarações que trata o subitem 5.2, sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Decreto Estadualnº 26.182, de 24 de junho de 2021, Edital e nas demais cominações legais. 
 

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº  
123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 
adequados. 

 
5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para 
habilitação,e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
– SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por
 meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br/; 
 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no 
País, cujafinalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da  
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício 
entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria 
Administração Pública. 
 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessãopública via internet. 
 
5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, paraacesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante,ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer  
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor doSistema, ou da 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 

5.3.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do Sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação 
de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 

 
5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas 
nos seguintescasos: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/%3B
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5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

5.4.1.1 Sob a forma de consórcio; fica vedada a participação de empresas reunidas sob a 

forma de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta 

complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento dos serviços prestados, 

através da união de esforços; 

 
5.4.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual 
e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 
 
5.4.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 
conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 
 

5.4.4. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito de licitar 
e contratar com o órgão/entidade contratante, durante o prazo de sanção;” 
 

5.4.5. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, 
parágrafo 8°,inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.6. Estrangeiras que não funcionem no País;  

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 
9º, incisoIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da  
empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c 
artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 
 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro,somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais 
de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 
pela Entidade de Licitação. 
 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais  
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, 

PRODUTORESRURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 

SOCIEDADESCOOPERATIVAS DE CONSUMO. 
 

6.1 As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores  
familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de  
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2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos. 
 

6.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, estando apto a  

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos 
benefícios previstos. 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA  ELETRÔNICO 

E  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante 
a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite 
de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme Decreto Estadual  n° 
26.182/2021 e as exigências do Edital. 
 

8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda quehaja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006 e alterações. 
 

8.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somenteocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da  
proposta. 
 

8.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serãodisponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 
lances. 
 

8.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no  
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o  
caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

8.1.5. As propostas de preços documentos de habilitação registradas no Sistema Comprasnet, implicarão 
emplena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 
Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora 
marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE 
SUA PROPOSTA. 

 

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 
preservar osigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será  
DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

8.2.1.1. A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta 
no sistemaeletrônico de compras. 

8.2.1.2. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão fornecer as 
informaçõesnecessárias para a identificação da proposta, que somente será pública após, à fase de lances. 
 

8.2.1.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos nosistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de  
discordânciaexistente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as especificações 

constantes no ANEXOI (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 
 

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os 
quais deverão comporsua proposta. 

9 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP (PARA OS ITENS SEM 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) E CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Item 8.2 do Edital. 
 

9.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
 
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, 
SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A). 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 
 

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 
lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda corrente 

nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,  

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras  
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de sua aceitação; 
 

9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: 
 

a) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de  
duração da sessãopública. 
 

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lancesintermediários. 

9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-
áautomaticamente. 
 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecuçãodo melhor preço. 
 
 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado emprimeiro lugar; 
 

9.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedadaa identificação do licitante; 
 

9.15. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado peloproponente; 
 
9.15.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico,ou seja, antes do encerramento do item; 
 
9.15.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de  
encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o 
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 
 

9.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 

9.16.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atosrealizados; 
 

9.16.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
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minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a  
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

9.17. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
PregãoEletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
9.18. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção doúltimo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

9.19. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que  
declararamem campo próprio do sistema, que se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, conforme determina da Lei Complementar 123/2006. 
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

9.20. Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
 

9.21. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
9.22. Para efeito do disposto no item 9.21, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

9.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em que será declarada vencedora da etapa de 
lances; 
9.22.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do item 9.19, na 
ordem classificatória,para o exercício do mesmo direito; 
 
9.22.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame; 
 
9.22.4. O disposto no item 9.19 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

9.22.5. Ocorrendo a situação prevista no item 9.22.1, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o  
encerramentodos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.23. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bense serviços: 
 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que  invistam  em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País(art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
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em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
9.24. Nos casos em que se refere o disposto no art. 45, §2° da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o 
disposto nossubitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o licitante que 

primeiro ofertou o último lance. 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM dosistema Comprasnet, devendo o Pregoeiro examinar a compatibilidade dos preços em 
relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO, bem como, se o valor unitárioe total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 
 

10.1.1. O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado(valor de  
mercado) paraa contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO. 
10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte. 
 

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
minutos, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação  da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital. 
 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) Pregoeiro(a), 
por meio do CHAT MENSAGEM; 
 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
subsequente e, assimsucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços 
que atenda ao Edital; 
 
11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 
 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 
mesmonão honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao  licitante o 
Princípiodo Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do  preço da sua 
proposta, ou em casoda necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidadesestabelecidas neste Edital; 
 

11.4. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de 
fragilidade, o Pregoeiro poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes em razão 
da estimativa inicial. (Súmula n° 8/TCE-RO, alínea “i”) 
 

11.5.Para ACEITAÇÃO da proposta, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio analisará a proposta 
anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. O Pregoeiro 
poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar relacionado à proposta, bem como  
a proposta ajustada ao valor doúltimo lance ofertado e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 120 (centoe vinte) minutos se outro prazo não for fixado. Com prazo 
de validade da PROPOSTA DE 90 (NOVENTA) DIAS  

11.5.1.1.    Observar ainda os dispostos no Item 2.3. e seus subitens do Termo de Referência- Anexo I deste 
certame,quanto a prestação de GARANTIA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
11.5.2. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na ordem de 
classificação de lance. 

11.5. O PREGOEIRO EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 

REENVIO DAPROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 11.5.1.1. 
 

11.5.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) a 
solicitação deveráser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5.1.1 do Edital. 
 

11.6. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu 
preço sejacompatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 
 
11.7. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente,verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou  
lance que atenda este Edital. 
 

11.8. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a critério 
do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 
 

11.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a  
sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

12.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 
estes nãosignificativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, 
obedecendo às seguintes disposições: 
 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 
extenso,prevalecerá este último; 
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12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, 
o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência 
o valor da proposta. 

 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF 
e/ou Cadastro Geralde Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dossistemas. 

 
13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus respectivos 
certificados,relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 
 
13.2.1.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da 
data de aberturada sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio do 
telefone (69) 3212-9242. 
 

13.2.1.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços SERPRO, via 
telefone 0800 9789001, oue-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através do 
formulário eletrônico: 
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348 
 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não  
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na forma do art. 27,  
inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 

13.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a  
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei n° 
8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 

 

13.4.1. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente, com 
a proposta depreços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria  
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado  e 
em fase de adimplemento; 
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b.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O licitante 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 
 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento 
 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relavo ao 
domicílio ou sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual  
(SINTEGRA ou FIC/FAC); 
 
13.6. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 
 
13.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercialda respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado dedocumento comprobatório de seus administradores; 
 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de suasede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o  
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bemcomo o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º  do 
Decreto n° 7.775, de2012. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/%3B
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g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação comoprodutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se 
for o caso, atode registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
13.7.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva. 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial 

e falência) 

emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de 
validade. 
 
a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a 
licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art.58 da Lei 
11.101/2005. 
 
a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante 
seráinabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 
 
b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha 
sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, para 
que a Pregoeira, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) 
ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do valor 
estimado da contratação que apresentar proposta. 
 
 b.1) Caso a licitante venha ofertar proposta para dois os mais itens, está deverá comprovar que possui 
Patrimônio Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentar 
proposta. (DM – GCPCN – TC 0284/2017) 
 
13.9. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

13.9.1. As empresas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprove o fornecimento/entrega do  
produto, pertinentes e compatíveis em CARACTERÍSTICAS com o objeto da licitação, nos termos do 
Art. art. 3º, inciso II, da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, a saber: 
[...] 
 
Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais de 
consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 
 
I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica; 
 
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis em características; 



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

 
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica 
compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo; 
 
[...] 
a)      Entende-se por pertinente e compatível em Características atestados que em sua individualidade ou 
soma de atestados, comtemplem o fornecimento do produto ofertado; 

 

13.9.1.1. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da  
descrição do objeto. E, na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 
parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam encaminhados em conjunto os documentos 
comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas fiscais, notas de empenho, 
acompanhados de editais de licitação, dentre outros; 
 

13.9.1.2. A Administração, por meio da Comissão de Recebimento, poderá, ainda, caso haja 
necessidade, empreender diligência para averiguar a veracidade dos documentos. 

 
13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro realizar a convocação da 
licitante para enviar o ANEXO, no prazomáximo de 120 (cento e vinte) minutos, se outro prazo não for 

fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

13.11. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo Pregoeiro, 
através dosistema eletrônico. 
 
13.11.1.A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ 
EFEITOPARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 
 

13.11.2.O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTENO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) 
ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO 
DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 
10.520/02. 
 

13.11.3.O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 

REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 13.9. 

 

13.11.3.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 

solicitação deveráser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.9. do Edital. 
 

13.12. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as  
condições e obrigações inerentes ao certame; 
 
13.13. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 
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13.14. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que  
regem este Pregão. 
 

13.15. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgão e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
 

13.15.1.A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos 
para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via on line, gratuitamente, quando da ocorrência 
de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das 
licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), 
para o envio dos mesmos. 
 

13.16. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão 
inabilitadas. 
 
13.17. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

13.17.1.Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 
 

13.17.2.A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.16.1, implicará decadência 
do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado àSUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  para a 
assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação; 
 

13.18. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 

a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro 
de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS/CGU (Lei Federal nº 
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveispor Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU, a fim de evitar contratação e empresas que tenham sido impedidas de 
licitare contratar com a Administração Pública. 
 

13.19. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 
 

13.19.1.Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
 
13.19.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 
13.19.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

13.19.2.No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
 

13.20. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos  
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

14 – DOS RECURSOS 
 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante 
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) minutos. 
 
14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para 

apresentaras razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII,  art. 4°, Lei Federal n.º 
10.520/2002). 
14.2.1.A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio eletrônico 
(campopróprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 
 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de  
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à  
apreciação daAutoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 
 

14.6 A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 
Eletrônico,ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicaráo objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja disponível no 
Sistema deEletrônico de Informação (SEI). 
 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 
a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa,  suspensão temporária do direito 
delicitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia. 
 
14.9.1.Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato, e terão efeito suspensivo; 

 
14.9.2.A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão 
impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis; 

14.9.3.Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
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14.9.4.O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  
contado do recebimento dorecurso. 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 
ADJUDICANDO-O. 
 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente. 
15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 
recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso. 
 
15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 
depois daadjudicação. 
 
15.5. Após a homologação será observado ainda, o disposto no art. 14 do Decreto Estadual nº 
18.340/2013. 
 
15.6. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade 
Competentepara decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

16 – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
16.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da publicação da Ata de Registro  
de Preços no Diário Oficial do Estado. 

16.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as disposições 
contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

16.3 A pretensa contratação será instrumentalizada por intermédio de Nota de Empenho, conforme o 

disposto no art. 62, § 4º da lei n.º 8.666/93. 

16.4 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Termo de Referência. 

16.4. DO REJUSTE DO CONTRATO 

16.4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do instrumento contratual de até 
01 (um) ano, de acordo com o artigo 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001. Contudo, será observado 
o disposto no Decreto Estadual nº 25.969/2021, o qual acresceu o artigo 23 -B no Decreto Estadual nº 
18.340/2013, dispositivo este que acrescentou à normativa retro a possibilidade de se promover à revisão 
de preços registrados em ARPs, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas 
hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

17.1. Conforme estabelecido no item 12. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Conforme estabelecido no item 13. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Conforme estabelecido no 9. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Conforme estabelecido no subitem 10. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

21 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício 2022 e no Plano Plurianual de Ação Governamental através do Projeto 
Atividade 06.182.2103.1276 – Elemento de Despesas 449052 - Fonte 0226/626/100. 

22 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Conforme estabelecido no subitem 18. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

23 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

23.1. Conforme estabelecido no subitem 21. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

24 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 
24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 
 
24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a 
modo próprio ou porprovocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização. 
24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original,reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação da proposta de preços. 
 
24.2.1. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a cessão 
ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 
 
24.3. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de 
diligência,destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessãopública. 
 
24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentadosem qualquer fase da licitação. 

 
24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer as 
sançõesprevistas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta licitação, 
salvo se houvermotivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo Pregoeiro. 
 
24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação doobjeto. 

 
24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar o  
instrumentocontratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na  
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampladefesa, ficará impedido de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se  
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á odo vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no órgão responsável 
pela licitação. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 
desde queseja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de 
preços, durante arealização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 
24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado oda proposta de preços. 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração Pública, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

24.12. Aceitar supressões até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Contratante, conforme previsto 
no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ficando os acréscimos vedados conforme § 1°, art. 15, do  Decreto 
Estadual n. 18.340/13 (Redação do parágrafo dada pelo Decreto n. 24.082 de 22/07/2019). 
 

24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do instrumento contratual. 

24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte  
integrante doInstrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto 
prevalecerá o melhorlance ofertado ou valor negociado; 

24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente. 
 
24.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela  
ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 
 
24.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente,observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições 
constantes na Lei Federalnº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº 26.182, 24/06/2021, e 
subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei 
complementar nº. 123/06 e alterações. 

 
24.18. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízosdas sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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24.18.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seutranscurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 
 
24.18.2.É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não  aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes  
remanescentes, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lein° 8.666/93. 
 

24.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no 
site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

24.20. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da 
proposta, não serãoaceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seustermos. 
 

24.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 
pelo telefone/fax 
(069) 3212-9264, pelo e-mail: alfasupel@hotmail.com, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES –SUPEL/RO. 
 
24.22. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca dePorto Velho/RO. 
 

25 – ANEXOS 

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços;  

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 ANEXO IV – Minuta Solicitação de adesão 

Porto Velho-RO, 30 de Setembro de 2022. 

 
 

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES 

Pregoeira - ALFA/SUPEL 
Mat. 300145454  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
mailto:alfasupel@hotmail.com
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1514 – FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
– FUNESBOM 

1. APRESENTAÇÃO: 

1.1 – A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa dos objetos, 
apresentando os subsídios necessários, a fim de deflagrar procedimento licitatório para registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material mobiliário para atender o Corpo de Bombeiros Militar de 
Rondônia - CBMRO. 

  

2. OBJETO: 

2.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário (longarinas, sofás, poltronas, 
armários, mesas, gaveteiro, etc), visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de 
Rondônia - CBMRO, conforme quantidade e especificação descrita no item 2.2 deste Termo de Referência. 

  

2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 

01 

CADEIRA COM BRAÇO E PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL. Encosto e 

assento: em formato de concha única, confeccionados em madeira compensada 
multilaminada de no mínimo 15 mm de espessura, com molduras internas 
interligadas por percintas metálicas de forma a aumentar a resistência e 
durabilidade do conjunto, moldada anatomicamente, revestida com espuma 
injetada de espessura mínima de 60 mm, e acabamento em tecido 100% poliéster 
de trama miúda 0,2mm x 0.2mm nas cores vermelha,ou bordô. Encosto com 
contracapa injetada em poliestireno na cor vermelha. Medidas: Altura do assento 
para o chão: 400 mm, Altura total: 900 mm, Largura total: 620 mm, Largura do 
assento: 480 mm, Profundidade do assento: 435 mm, Altura do encosto: 510 mm 
Largura do encosto: 480 mm, Altura da prancheta ao chão: 800 mm, Distância entre 
os braços: 580 mm Distância entre o braço e prancheta: 430 mm, Largura da 
prancheta: 250 mm, Profundidade da prancheta: 350 mm, Distância entre os braços: 
620 mm, Cores: Tecido: Vermelho, ou Bordô, Estrutura tubular: Preta 

UND 62 

02 

POLTRONA GIRATÓRIA, ENCOSTO ALTO COM BRAÇOS.  Encosto e 

Assento em Compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a 
quente com 13 mm de espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento para 
evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Revestimento do encosto e assento 
em Poliéster ou Couro Ecológico; na cor vermelha ou bordô. Medidas : Dimensões 
estimadas (com possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura 
do encosto: 46cm, Altura do encosto: 61cm, Profundidade do assento: 46cm, 
Largura do assento: 48cm. Apoia braços: Corpo em polipropileno copolímero 
injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, regulagem de altura com botão, 
totalizando 7 posições e 85 mm de curso, Parte superior do apoio de braço em 
Polipropileno 

UND 30 



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

03 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO E APOIO 

DE CABEÇA, COM BRAÇOS. Assento: com estrutura monobloco 
confeccionada em polipropileno copolímero injetado de alta resistência Espuma 
injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência. 
Encosto: com estrutura de sustentação confeccionada em poliamida com reforço de 
fibra de vidro. Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% 
para mais ou menos): Profundidade da Superfície do Assento: 465 mm, Largura do 
Assento: 480 mm, Altura do Encosto: 600 mm, Largura do Encosto: 445 mm, 
Altura do apoio de Cabeça: 190 mm, Largura do apoio de Cabeça: 325 mm 

UND 09 

04 

LONGARINA EM POLIPROPILENO DE 03 LUGARES. Encosto e assento: 
Encosto: em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a 
quente com 13 mm de espessura. Espuma injetada anatomicamente em poliuretano 
flexível microcelular de alta resistência. Revestimento do encosto em Tecido 
Poliéster ou Couro Ecológico na cor vermelha. Assento: em compensado 
multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de 
espessura.Revestimento do assento em Tecido Poliéster ou Couro Ecológico na cor 
vermelha. Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% para 
mais ou menos): Largura do assento: 480 mm, Profundidade da Superfície do 
assento: 460 mm, Altura do encosto: 450 mm, Largura do Encosto: 450 mm, 
Profundidade da longarina: 650 mm, Largura do conjunto 03 lugares: 1590 mm 

UND 05 

05 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 01 LUGAR. Encosto e Assento: confeccionado em 
compensado multilaminado de 10, mm de espessura com espuma expandida. 
Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro Ecológico fixado por 
grampos com acabamento zincado. Dimensões: Estimadas (com possibilidade de 
variação em até 5% para mais ou menos):, Profundidade Superfície do assento: 550 
mm, Altura do encosto: 350 mm, Profundidade total: 800 mm, Altura total : 750 
mm, Largura do conjunto 1 lugar: 800 mm 

UND 03 

06 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 02 LUGARES. Encosto e Assento: confeccionado 
em compensado multilaminado de 10 mm de espessura com espuma expandida. 
Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro Ecológico fixado por 
grampos com acabamento zincado. Dimensões: Estimadas (com possibilidade de 
variação em, até 5% para mais ou menos): Profundidade Superfície do assento: 550 
mm, Altura do encosto: 350 mm, Profundidade total: 800 mm, Altura total : 750 
mm, Largura do conjunto 2 lugares: 1300 mm 

UND 03 

07 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 03 LUGARES. Encosto e Assento: confeccionado 
em compensado multilaminado de 10 mm de espessura com espuma expandida. 
Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro Ecológico fixado por 
grampos com acabamento zincado. Dimensões: Estimadas (com possibilidade de 
variação em, até 5% para mais ou menos): Profundidade Superfície do assento: 550 
mm, Altura do encosto: 350 mm, Profundidade total: 800 mm, Altura total : 750 
mm, Largura do conjunto 3 lugares: 1930 mm 

UND 01 

08 ARMÁRIO ALTO FECHADO 2 PORTAS. 800x480x2100MM Tampo: 
Confeccionados em placa de MDP, é um composto de partículas de madeira de 

UND 10 
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média densidade. Fundo, Posterior, Prateleiras, Laterais e Portas: Confeccionados 
em placa de MDP. Medidas: Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação 
em até 5% para mais ou menos): Largura: 800mm, Profundidade: 480mm, Altura: 
2100mm. 

09 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 2 PORTAS. 800x510x740MM Tampo: 
Confeccionados em placa de MDP, é um composto de partículas de madeira de 
média densidade. Fundo, Posterior, Prateleiras, Laterais e Portas: Confeccionados 
em placa de MDP. Medidas: Dimensões Estimadas (com possibilidade de variação 
em até 5% para mais ou menos): Largura: 800mm, Profundidade: 510mm, Altura: 
740mm. 

UND 06 

10 

MESA DE REUNIÃO. Tampo em placa de MDF, é um composto de f ibras de 
madeira de média densidade.Tampos Laterais: Confeccionado em placa de MDP, 
é um composto de partículas de madeira de média densidade. Dimensões Estimadas 
(com possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 300cm, 
Profundidade: 1520mm, Altura: 750mm 

UND 01 

11 

MESA RETA 1400x600x750mm COM 02 GAVETAS. Tampo em MDP, com 
25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 
poliestireno de 2,5 mm de espessura. Estruturas laterais confeccionadas com tubos 
e chapas metálicas, sendo a base superior de fixação ao Tampo, em tubo de aço 
medindo: 30 x 20 x 1,2 mm de espessura. Dimensões: Estimadas (com 
possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 600mm, 
Profundidade: 1400mm, Altura: 750mm 

UND 09 

12 

MESA RETANGULAR.  1200x600x750mm COM 02 Tampo em MDP, com 25 
mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 
poliestireno de 2,5 mm de espessura. Estruturas laterais confeccionadas com tubos 
e chapas metálicas, sendo a base superior de fixação ao Tampo, em tubo de  aço 
medindo: 30 x 20 x 1,2 mm de espessura. Dimensões: Estimadas (com 
possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 600mm, 
Profundidade: 1200mm, Altura: 750mm 

UND 07 

13 

GAVETEIRO MÓDULO 4 GAVETAS. Tampo: Confeccionados em placa de 
MDP, é um composto de, partículas de madeira de média densidade. No fundo é 
fixado rodízios composto, de material copolímero de alta resistência a impactos e 
abrasão com rodas de 50mm de, diâmetro, suporte metálico com pino encaixado no 
rodízio, é fixada por parafusos metálicos, bicromatizados. Dimensões: Estimadas 
(com possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 400mm, 
Profundidade: 600mm, Altura: 750mm 

UND 02 

14 GAVETEIRO VOLANTE 3 GAVETAS. Tampo: Confeccionados em placa de 
MDP, é um composto de, partículas de madeira de média densidade. Fundo, 

UND 06 
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Posterior, Laterais e Frentes: No fundo é fixado rodízios composto, de material 
copolímero de alta resistência a impactos e abrasão com rodas de 50mm de, 
diâmetro, suporte metálico com pino encaixado no rodízio, é fixada por parafusos 
metálicos, bicromatizados. Dimensões: Estimadas (com possibilidade de variação 
em até 5% para mais ou menos): Largura: 400mm, Profundidade: 520mm, Altura: 
550mm 

15 

POLTRONA GIRATÓRIA MONOBLOCO BASE E BRAÇOS EM 

ALUMÍNIO ESPALDAR MÉDIO - ( CADEIRA DIRETOR 

GIRATÓRIA). Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 
12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de 
dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com 
cola cascamite a base de uréiaformol de baixa emissão; O estofamento em espuma 
injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m³, espessura 
mínima de 50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da superfície do 
assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada 
em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 
resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a 
definir. Encosto: Espaldar médio, com largura de 435 mm e extensão vertical do 
encosto de 490mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 
10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente 
expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 
Kg/m³, espessura mínima de 40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta 
resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos químicos; 
Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: 
Lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço 
ABNT 1010 espessura mínima de 6,00mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. 
Possui em sua parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço 
ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na estrutura do encosto e quatro furos 
no assento. A fixação da lâmina ao assento e encosto se dá por meio de porcas 
garras de ¼”, cravadas na estrutura interna do assento e encosto, produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão; Mecanismo estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 
1006/1010 BQ e pintado com tinta em pó epóxi. Destina-se à reclinação de assento. 
Sua inclinação mínima é de 0° e máxima de 15º. Acoplamento à furação do assento 
medindo-se 153x200. Sistema de regulagem de tensão e inclinação em função do 
peso através de manípulo localizado na parte frontal com acabamento injetado em 
polipropileno. O mecanismo possui alavanca para acionamento de regulagem de 
altura e bloqueio confeccionada em aço redondo SAE1010 com 8mm de diâmetro 
e acabamento injetado em polipropileno. Coluna confeccionada em aço tubular 

UND 27 



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

NBR6591 SAE 1008/1010 - BFDQ - 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro externo de 
28 mm, com conificação 1°26`16" inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso 
130mm. Bucha guia do sistema giratório com regulagem com 100 mm de altura, 
injetada em POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com ajuste H7 (0,02 
mm) , material este de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria 
permitindo maior facilidade na regulagem de altura e suavidade no movimento 
giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico em tubo de aço ø28mm e 
conificação 1°26'16", usinado em retifica cilíndrica com tratamento cromado DIN 
4550 classe 3, haste em aço cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor em 
PVC, acoplada a coluna através de anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta pó 
epóxi com camada de tinta da ordem de 80 a 120 µm. Capa telescópica de 03 
estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e 
Ø 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção 
à coluna de regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o 
mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e 
inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira. Estrutura 
confeccionada em aço tubular quadrado soldadas em flange Morse estampada em 
chapa de aço NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré 
pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas com tinta pó 
epóxi com camada de aproximadamente 80 µm. A estrutura é revestida com capa 
injetada em polipropileno copolímero. Permite junção de rodízios ou sapatas 
plásticas deslizantes por meio de ponteiras com encaixe de 11mm de diâmetro 
injetadas em polipropileno. A base possui raio externo de 345mm (eixo central da 
base à extremidade da pata), raio útil de 325mm e altura de 10 37mm. 05 Rodízios 
duplos com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor 
preto Resistente à abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE 
1008/1010 com tratamento superficial cementado. HASTE: Aço SAE 1006/1008 
com tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 1008/1010; com tratamento 
superficial zincado. EIXO: Aço SAE 1008/1010; DIMENSIONAMENTO: Rodas 
com 50mm de diâmetro; Estrutura com 63mm de altura x 55mm de largura. 
Acabamento e pintura: A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de 
porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde 
houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento 
químico composto por etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira 
que possa preparar a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas 
deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em 
estufa de alta temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 
de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. 

16 

ARMÁRIO ALTO SEMI ABERTO 800X500X1600MM. Tampo Superior: 
Tampo em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm 
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do 
tampo, na cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido 
com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas 
em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do 
processo HOLT MELT; Possui recorte na parte posterior lado inferior, com 
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profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando 
próximo às extremidades há uma distância de 15mm e da parte posterior há uma 
distância de 6mm, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. 
Tampo Intermediário: Tampo em partículas de média densidade, em chapa única 
com no mínimo 25mm de espessura, instalado com 740mm de altura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio 
mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui 
fixado em seu lado inferior uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um 
pino de aço inoxidável para o travamento da fechadura. Portas: Duas portas de abrir 
em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de 
espessura, fechando abaixo do tampo intermediário; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura 
em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor 
do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT; Cada porta possui, no 
mínimo, duas dobradiças em ZAMAK, anodizado, que permita abertura de no 
mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, autoatarraxantes, de cabeça chata 
medindo 20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio 
de molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça 
em plástico de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta 
pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável 
em sua articulação com buchas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a 
necessidade de lubrificação; Numa das portas contém uma chapa de aço para 
travamento, sem arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; Possui um 
puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo, 
com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm. Fechadura: com 
mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço 
cromado com diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em 
latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto desempenho em todo mecanismo 
interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; Cada fechadura tem 
um segredo individual, não permitindo que a chave de outra fechadura a abra; 
Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em 
alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado 
por meio de parafusos autoatarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm; As 
chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança 
que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Possui hastes 
em alumínio extrudado com formato plano convexo com diâmetro de 6mm. Numa 
das extremidades de cada haste contém um acessório de travamento com formato 
de gancho em sentido perpendicular à haste, com buchas em plástico de engenharia 
poliamida, descartando a necessidade de lubrificação e reduzindo o atrito dos 
componentes, fixados por meio de parafusos autoatarraxantes de cabeça chata 
medindo 30x3,5mm; Nas hastes com comprimento maior que 500mm tem um 
suporte com uma bucha em plástico de engenharia poliamida, descartando a 
necessidade de lubrificação e reduzindo o atrito dos componentes, fixado por meio 
de parafusos autoatarraxantes de cabeça chata medindo 30x3,5mm; Na ponta do 
cilindro tem um acabamento em aço repuxado com espessura mínima de 0,4mm, 
com revestimento cromado. Prateleiras: Três prateleiras reguláveis, sendo duas na 
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parte aberta e uma na parte fechada, em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de 
alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; 
Possui bordas transversais protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas 
longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano 
rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais 
por meio de furos para engate. Base: em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de 
alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem 
bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm no mesmo padrão do revestimento do 02 tampo, colados a quente por meio 
do processo HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 
19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância 
com cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da peça, que propicia acabamento 
perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, 
com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de 
no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16” 
engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura pelo lado interno 
do armário. Laterais: em partículas de média densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, medindo 480x1522mm (PxH); Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 
3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às 
extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da 
peça, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido 
longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. 
Fundo: em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, medindo 770x1528mm (LxH); Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido 
nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo 
travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno 
injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço 
zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um 
suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de 
parafusos autoatarraxantes, zincados. Montagem: O travamento das laterais ao 
tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira estriada e pinos 
de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca 
para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino 
de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, 
rosca padrão M6 na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes 
no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas 
cavilhas e dois pinos de aço por junção. 



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

17 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 800X500x1600M. Tampo: em partículas de 
média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima 
de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro 
com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; 
Portas: Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com 
no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces 
das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a 
quente pelo processo HOLT MELT; Cada porta possui, no mínimo, três dobradiças 
em ZAMAK, adonisado, que permita abertura de no mínimo 270º, fixadas por 
parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; 
Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta 
resistência em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de 
engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro 
sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua articulação com 
buchas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de 
lubrificação; Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado 
com formato convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 
100mm. Fechadura: com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 
74x30x14mm e cilindro em aço cromado com diâmetro de 19mm e altura de 22mm; 
Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto 
desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis 
travamentos; Cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo que a 
chave de outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço com mecanismo que 
permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte 
superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de 
cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano 
injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre 
dentro do cilindro; Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, 
em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície 
superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo 
padrão do revestimento do tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o 
usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm 
no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira 
contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos 
de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em 
aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate. Base: em partículas 
de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície 
superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças. Possui reguladores de 
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nível em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 
55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de 
aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a 
regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma 
02 cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento 
perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas 
fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; 
É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas 
e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em 
polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm 
e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso 
de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, 
fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por 
meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. Montagem: O travamento das 
laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira 
estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na 
extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e 
recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por 
meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto 
atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não 
solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. 
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GAVETEIRO MÓDULO COM 02 GAVETAS E 01 GAVETÃO 

402x600x740MM. Tampo: em partículas de média densidade, em chapa única com 
no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e 
inferior do tampo, na cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente 
por meio do processo HOLT MELT; Possui recorte na parte posterior lado inferior, 
com profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando 
próximo às extremidades há uma distância de 15mm e da parte posterior há uma 
distância de 6mm, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. Base: 
em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície 
superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, 
chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm 
da parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na união das peças; 
Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica e 
diâmetro de 55mm, altura de 35mm. Possui ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16”, engatado a uma porca 
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sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano injetado contendo três furos, 
que deverá ocorrer por meio de parafusos autoatarrachantes zincados. Laterais: em 
partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 
medindo 480x675mm (PxH); Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo 
HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm no 
sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância com 
cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito 
na montagem das peças; Na parte frontal interna paralelo ao recorte posterior, 
recorte para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de travamento simultâneo 
das gavetas. Fundo: em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 
18mm de espessura, medindo 770x675mm (LxH); Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; 
É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas 
e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Gavetas: Duas gavetas e 
um gavetão com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio 
mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Corpo da 
gaveta em chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, com profundidade 
interna mínima de 345mm e largura mínima de 335mm; As guias metálicas são em 
chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do 
corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida 
rígida injetada, tem um eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na 
lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; 
As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento 
evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema de travamento: 
simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; 
Possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, 
evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo único evitando 
que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. Acabamento e montagem: A 
fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo 
dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças 
metálicas utilizadas deverão receber prétratamento químico por imersão e lavagem, 
preparando a superfície para receber a pintura. Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 
de alta temperatura, na cor a definir. Todas as peças metálicas deverão receber 
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor a definir. 
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POLTRONA GIRATÓRIA MONOBLOCO BASE E BRAÇOS EM 

ALUMÍNIO ESPALDAR ALTO. Poltrona com espaldar alto, assento e encosto 
constituído em concha única. Estrutura em madeira multilaminada 02 moldada 
anatomicamente, com apoio lombar, a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com 
espessura mínima de 15 mm; Contracapa em peça única para encosto e assento 

UND 42 
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confeccionada em madeira compensada com espessura mínima de 6 mm, revestida 
em couro natural; O estofamento deverá ser em espuma laminada com alta 
densidade, com 50 mm de espessura no mínimo, revestido em couro natural; 
Largura do assento 540 mm e profundidade da superfície do assento de 475 mm, 
no mínimo; Largura do encosto 520 mm e extensão vertical do encosto de 620 mm, 
no mínimo. Estrutura e mecanismos: Mecanismo que permite a regulagem de altura 
e reclinação do assento, estampado em chapa de aço SAE 1009/1010 FQDO com 
espessura mínima de 3 mm e placa do cone Morse injetada em alumínio. 
Acabamento superficial fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de 
no mínimo 80µm e acoplamento à furação do assento medindo 200x195mm. Possui 
sistema de regulagem de tensão de inclinação por meio de um manípulo exclusivo 
localizado na parte frontal do mecanismo, o intervalo de reclinação do assento é 
mínimo de -3° e máxima de 20°, com bloqueio em 5 posições, acionada por 
alavanca exclusiva localizada no lado esquerdo, a regulagem de altura do assento é 
acionada por alavanca exclusiva localizada ao lado direito do mecanismo. As 
alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e 
acabamento em polipropileno copolímero. O mecanismo possui ponto de giro 
avançado em 165 mm em relação ao eixo de giro horizontal, com sistema anti-
shock, proporcionando excelente conforto ao usuário da cadeira; Coluna de 
regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem 
milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 
1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, 
com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui bucha guia para o sistema 
giratório e de regulagem com altura de 100mm, injetada resina de engenharia 
Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo 
maior facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, 
calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó 
epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, 
injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71 mm 
na parte inferior e altura de 317 mm Proporciona acabamento e proteção à coluna 
de regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da 
cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando 
que se desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, 
consequentemente, tanto a função de proteção como a estética; Base: em alumínio 
composta por 05 patas confeccionadas em aço tubular 1008/1010 com secção 
elíptica. As patas são soldadas em luva de aço SAE 1045. Possui buchas para 
encaixe de rodízios confeccionado em aço e acabamento na união das patas à luva 
confeccionada em polipropileno. Diâmetro total de 685mm e altura sem rodízios 
de 174mm; Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia 
Poliamida 6. A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento 
superficial zincado e diâmetro de 11 mm Eixo em aço 1010/1020, rodas com 
diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e capa de acabamento 
que envolve o eixo; A fixação da concha única a estrutura da cadeira será por meio 
de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e 
arruelas de pressão. Braços: confeccionados em alumínio 6x55mm, apoio em 
espuma integral de poliuretano semirrígido, injetado. Acabamento e pintura: Deve 
ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda. 
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SOFÁ 02 LUGARES. Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base 
em madeira maciça estrutura laterais dos braços vedada com chapa de papelão; 
Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e encostos, 
proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; Assento 
composto por almofadas única em espuma laminada, densidade mínima D33 e 
espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com detalhes na 
costura do revestimento; Encosto com almofada em espuma laminada, densidade 
mínima D33 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única; 
Revestimento em couro ecológico. Medidas: Largura Total: 1700mm Altura Total: 
860mm Altura do assento ao chão: 480mm Medidas assento: 1200 x 180x 500 (L 
x A x P) Medidas Encosto: 1200x800 (L x A) Medidas do Braço: 250x580x800 (L 
x A x P) Medidas rodapé: 1200x 240x500 (L x A x P) Braços: Estrutura do braço 
em madeira maciça vedada com chapa de papelão; Possui espuma laminada com 
espessura de 5 mm; Revestimento em couro ecológico, base com 06 pés cromados. 

UND 03 
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SOFÁ 03 LUGARES. Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base 
em madeira maciça estrutura laterais dos braços vedada com chapa de papelão; 
Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e encostos, 
proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; Assento 
composto por almofadas em espuma laminada única, densidade mínima D33 e 
espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com detalhes na 
costura do revestimento; Encosto com almofada em espuma laminada, densidade 
mínima D33 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única; 
Revestimento em couro ecológico. Medidas: Largura Total:2300mm Altura Total: 
860mm Altura do assento ao chão: 480mm Medidas assento: 1800 x 180x 500 (L 
x A x P) Medidas Encosto: 1800x800 (L x A) Medidas do Braço: 250x580x800 (L 
x A x P) Medidas rodapé: 1800x 240x500 (L x A x P) Braços: Estrutura do braço 
em madeira maciça vedada com chapa de papelão; Possui espuma laminada com 
espessura de 5 mm; Revestimento em couro ecológico, base com 08 pés cromados. 

UND 03 
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MESA DIRETOR SUPERFÍCIE PRINCIPAL PAINEL FRONTAL 

2200X900X740MM. Apresentar Certificado de ensaio do produto emitido por 
laboratório de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008; 
Superfície de trabalho: principal sobreposta à estrutura, constituída por dois 
tampos, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm, 
formato predominante retangular, arqueado nas dimensões longitudinais, medindo 
2200x900x740mm (LxPxH). Tampo superior: em madeira MDF ou MDP 
(MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 18 mm, possui 
bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento da parte superior do tampo e de 
suas bordas será laminado melamínico, no padrão a definir. Tampo inferior: em 
madeira MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 
25 mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a 
borda reta do tampo superior. Revestimento da parte inferior do tampo e de suas 
bordas em laminado melamínico líquido na cor a definir; A fixação da superfície 
de trabalho principal às estruturas laterais será através de parafusos de aço e buchas 
metálicas. Painel Frontal: em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY 
FIBERBOARD) com espessura mínima de 18 mm possui bordas retas em todo seu 
perímetro. Revestimento das duas faces e de suas bordas será laminado melamínico, 
no mesmo padrão do tampo superior; Calha de aço em chapa #18 no mínimo, com 

UND 03  
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formato “U”, para passagem de fiação, fixadas ao painel frontal. Com 02 suportes 
para fixação das tomadas. Estrutura: A sustentação da superfície de trabalho deverá 
ser por meio de pés painéis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, 
que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas 
peças unidas por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel 
é confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) 
com espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo seu perímetro, protegida 
pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da peça externa será laminado 
melamínico, na mesma cor do tampo superior; A peça interna de cada pé painel é 
confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura 
mínima de 25 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo 
concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em 
laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior. Componentes 
Metálicos: Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento 
químico composto por etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira 
que possa preparar a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas 
deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em 
estufa de alta temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 
de alta temperatura, na cor a definir. 

23 

MESA REUNIÃO ELÍPTICA 3500X900X1200X900X740MM. Tampo duplo: 
Composto por dois módulos, cada módulo possui faces longitudinais curvas e e 
transversais reta com dimensões de 900mm e 1200mm respectivamente; Tampo 
duplo sobreposto à estrutura, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura 
total de 43 mm, com dimensão total (dois módulos) de 3500x(1200-900-1200) 
x740mm (LxPxH). Tampo superior: em madeira MDF OU MDP com espessura 
mínima de 18 mm, possui bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento da 
parte superior do tampo e de suas bordas será em laminado melamínico, no padrão 
a definir. Tampo inferior: em madeira MDF OU MDP com espessura mínima de 
25 mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a 
borda reta do 01 tampo superior. Revestimento da parte inferior do tampo e de suas 
bordas em laminado melamínico líquido na cor a definir; A fixação da superfície 
de trabalho principal às estruturas laterais será através de parafusos de aço e buchas 
metálicas. Painel Central: em madeira MDF OU MDP com espessura mínima de 
18 mm possui bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento das duas faces e  
de suas bordas será laminado melamínico, no mesmo padrão do tampo 
superior.Estrutura: A sustentação do tampo duplo deverá ser através de pés painéis 
nas extremidades da mesa (um em cada módulo de tampo) interligados pelo painel 
central, calha metálica e travessas metálicas, que deverá propiciar a estruturação da 
mesa. Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de parafusos rosca 
métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF OU 
MDF com espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo seu perímetro, 
protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento em laminado 
melamínico, no mesmo padrão do tampo superior; A peça interna de cada pé painel 
é confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura 
mínima de 25 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo 
concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça interna em 
laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior; Calha metálica 
confeccionada em chapa metálica com espessura mínima de 1 mm, dobrada em 

UND 01 
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forma de um “U”, com dimensões aproximadas de 121x192x121mm, fixada a 
travessas longitudinais confeccionadas em tubo de aço com secção retangular, 
30x50mm, que compõe a estruturação da mesa. Componentes Metálicos: Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico composto por 
etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a 
superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura 
epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta temperatura, 
na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, 
fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na 
cor a definir. 
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BANQUETA. Assento de corino e espuma, Material: Aço tubular de alta 
qualidade, Chapa da estrutura: 24, Dimensões: Altura até o assento: 71cm, Largura: 
36cm, Profundidade: 36cm, Altura do chão até o apoio dos pés: 19cm, Altura apoio 
dos pés ao assento: 52cm, Diâmetro do assento: 36cm, Peso máximo recomendado: 
120 Kg. 
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2.3 - DA GARANTIA DO OBJETO: 

2.3.1 - Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição 
do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

2.3.2 - A Contratada deverá oferecer garantia de execução dos serviços providos, garantindo que estes 
estejam em conformidade com as especificações funcionais e operacionais descritas neste Termo de 
Referência. 

2.4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 
10.520/02 e o Decreto nº 26.182/2021, por esta ser a norma que regula o pregão eletrônico em âmbito 
estadual. 

  

3. MEMORIAL DE CÁLCULO / JUSTIFICATIVA: 

Não houveram aquisições anteriores recentes de móveis para os locais especificados abaixo, sendo assim é 
a segunda vez que solicitamos tal aquisição para os referidos locais. Sendo que foi tomada como base dos 
quantitativos as solicitações realizadas conforme 0016349431; ID 0015296671 e ID 0015296930; Ofício n. 
6752 (0018156794) e 0018152961 e ID 0018586535 e ID 0019410383.   

Que a aquisição dos objetos ora em questão, são destinadas as instalações do Centro de Treinamento 
Operacional, localizado no município de Porto Velho, recentemente inaugurado e, que necessita ser 
estruturado com mobiliários novos para o início de suas atividades, tais como os cursos de formação e 
capacitações programadas pela Coordenadoria de Educação, Ensino e Instrução; Visando também atender 
novas instalações da Diretoria de Atividades Técnicas no município de Ji-Paraná-RO e também a 
Coordenadoria de Planejamento Orçamento e Finanças e o Comando Geral do CBMRO, tendo em vista 
que estão com mobiliários defasados em virtude do desgaste natural causado pelo decurso do tempo e o uso 
prolongado.  

Deste modo, resta justificado a pretensa aquisição, em razão da necessidade da reestruturação da Corporação 
para o funcionamento  do Centro de Treinamento Operacional, o qual foi recebido definitivamente, da 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18273577&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=6ba900b05377d62656b50abf858118e05a3a37411f8abdb9967ff89da8b534d6
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17120430&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=d466380085b02320df3572d02d297c97e1ee46ec6ad7be2db2e1b94efe0525c3
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17120701&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=a8cf6317a0d7f36a9a16047445ff167fb9981cb1b106599d636eea348959a4cb
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20227298&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=f9b6591d7885c7563ad4deff23fb941328993361f5a08976a3db3b68dfd38867
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20223154&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=799d478084c0c74c15d9d2c882612d0bcc7975a6e5cd51828c0a3f07177a3691
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20693362&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=dd48f0e45a540c08cb31bcc7571593de9dff70b91f56b32015eb1c7e68a95d04
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21591602&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=e6101cc90936751c26e959992b4057ea22219a8ab3d34a2f0569fe6d62ca9598
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Diretoria de Atividades Técnicas de Ji-Paraná, Coordenadoria de Planejamento Orçamento e Finanças e o 
Comando Geral do CBMRO, equipando-as com mobiliários adequados às necessidades da Corporação, 
conforme os projetos elaborados pela Coordenadoria de Atividades Técnicas da Corporação.  

  

3.1 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: A utilização do Registro de Preços justifica-se pela 
necessidade de novas aquisições, a padronização dos objetos, diminuição de custos,  proporcionando a 
garantia de futuras aquisições com o mesmo padrão e qualidade dos inicialmente adquiridos e ainda por 
preços vantajosos que poderão ser garantidos no Registro de Preços, com validade de um ano, nos termos 
do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

O Sistema de Registro de Preços encontra amparo legal no art. 15, inciso II, § 7º da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o Art 3º, III e IV do Decreto Estadual n° 18.340/2013, que justifica sua adoção para tratar 
da referida aquisição do objeto a ser contratado, in verbis: 

"Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:  

[...] 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração; 

[...] 

Portanto, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de mobiliários, deve-se ao fato 
deste ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, pelo fato de ser um procedimento 
que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações razão do  registro dos preços 
em Ata, e a disponibilização pelo período de um ano, para que em momento oportuno, quando da 
necessidade, executar-se os objetos registrados, sem entraves burocráticos para o Estado e para o 
fornecedor.  

  

4. DO CONTRATO:  

4.1 - A pretensa contratação será instrumentalizada por intermédio de Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, conforme o disposto na lei n.º 8.666/93. 

4.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Termo de Referência. 

4.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

4.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
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4.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

4.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência. 

  

5. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO: 

5.1 - Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício 2022 e no Plano Plurianual de Ação Governamental através do Projeto 
Atividade 06.182.2103.1276 – Elemento de Despesas 449052 - Fonte 0226/626/100. 

  

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1 - O critério a ser utilizado deverá ser o de MENOR PREÇO por Item. 

Considerando o tipo de material a ser licitado, esta secretaria entende não ser necessária manifestação sobre 
a quantidade mínima de unidades a ser cotada por item, conforme exigido inciso V, do art. 10, do Decreto 
de Registro de Preços. 

  

7 -  ESTIMATIVA DA DESPESA: 

7.1 - A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será oportunamente juntada aos autos através do 
Quadro Comparativo com o valor das cotações. 

  

8. DA ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO: 

8.1 Do prazo da entrega - A entrega do objeto será realizada de acordo com as necessidades do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento do 

empenho, respeitadas as quantidades indicadas em cada solicitação; 

8.1.1 Ficando a distribuição dos referidos  móveis no CBMRO da seguinte maneira: 

CPOF e Comando Geral  : Conforme ID 0020903358 

DAT/JI PARANÁ: Conforme ID 0016349431 

CTO: Conforme ID 0016149609 

8.2 – Local e Horário de entrega: O material deverá ser entregue na Secretaria de Patrimônio do Estado 
de Rondônia, sito a Rua Antônio Lacerda, 4138, bairro Industrial – Porto Velho - RO, dentro do horário de 
expediente, 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis; 

8.3 – O fornecedor, no ato da entrega, deverá anexar junto com a Nota Fiscal cópia da Nota de 

Empenho, para que haja a verificação da Comissão de Recebimento acerca da regularidade dos bens 
entregues. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23227200&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=c1e6ed97e794426236e28e570cb5b0189bb3a5b8c7e4949fa7ccb28374c7e7a3
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18273577&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=6ba900b05377d62656b50abf858118e05a3a37411f8abdb9967ff89da8b534d6
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18047261&id_procedimento_atual=17120426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000763&infra_hash=521be2b99f3a71edd84e5e85b3157d96d49bf51c2413391966505d4cf8cd6826
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8.4 - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos produtos desde que a contratada apresente justificativa 
devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei N. 

8.666/93, e alterações posteriores; 

8.4.1 - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega do objeto, deverá ser feita, com 
no máximo 10(dez) dias antes da data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado e deverá 
ser dirigida à Coordenadoria de Planejamento Orçamento e Finanças do CBMRO e protocolizada na Seção 
de Protocolo, no horário de expediente 07h30min às 13h30min (horário local), ficando a critério 
do CBMRO a sua aceitação. 

8.5 - Os objetos deverão ser acondicionados de forma a não danificar o produto durante o transporte. 

8.6 - ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO: 

8.6.1 - A conferência e o recebimento dos materiais ficarão sob a responsabilidade da Coordenadoria de 
Gestão Patrimonial do Governo do Estado de Rondônia – CGP/RO, por meio  da Comissão de Recebimento 
de Materiais que, após o cumprimento das formalidades legais, repassará o material recebido para o 
CBMRO, tudo em conformidade com as disposições contidas no art. 73 inciso II, “b”, da Lei Federal  
8666/93; 

8.7.  Conferência e o recebimento dos objetos: 

8.7.1 - O Corpo de Bombeiros Militar – CBMRO receberá PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto com a especificação e testes operacionais técnicos caso seja 
necessário, através de comissão de representantes, em até 02 (dois) dias úteis; 

8.7.2 - O recebimento DEFINITIVAMENTE do objeto, após a verificação da qualidade do material e 
consequente aceitação do órgão licitante, ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Patrimônio do 
Estado de Rondônia, através de Comissão de Recebimento de Materiais que após o cumprimento das 
formalidades legais, tudo em conformidade com as disposições contidas no art. 73, II “a” e “b”, da Lei 

Federal 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis. 

  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste Termo de Referência, de forma que, 
os objetos a serem entregues estejam em conformidade com as especificações técnicas exigidas e as 
propostas apresentadas; 

9.2 - Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados durante a 
entrega, inclusive a realizada pelos transportadores; 

9.3 - Assumir o ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

9.4 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, durante todas as fases do processo de aquisição, objeto desta contratação; 

9.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitada pelo Contratante; 

9.6- Fica a CONTRATADA obrigada a entregar os objetos, de acordo com o “item 8” deste Termo de 
Referência; 

9.7 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 

9.8 - Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas todo e qualquer material que estiver em 
desacordo com o solicitado; 
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9.9 -  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões (contrato) que se fizerem 
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o 
Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.10 - De igual modo, devem ser atendidas as exigências previstas nos arts. 28 a 31 da referida lei, sendo 
todos esses requisitos de habilitação  imprescindíveis para contratação com a administração pública; 

9.11.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.12. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

9.13. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

9.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

9.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe integralmente os 
ônus decorrentes. Essa fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Administração 
Pública; 

9.16. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital 
correrão por conta exclusiva da contratada. 

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 - Fiscalizar todo o processo, buscando garantir que o objeto seja fornecido em conformidade com as 
especificações deste Termo de Referência; 

10.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações, dentro das 
normas e condições contratuais; 

10.3 - Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa; 

10.4 - Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se está em conformidade com os materiais, devendo 
posteriormente, encaminhá-la para pagamento, de acordo com as condições de pagamento; 

10.5 - Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas no objeto fornecido; 

10.6 - Efetuar o pagamento à contratada nas condições pactuadas. 

  

11. A SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto pela 
contratada à outra empresa. 

  

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1 - Deverão ser apresentados na Coordenadoria de Planejamento Orçamento e Finanças - 
CPOF/CBMRO, dentro do horário de expediente, sendo: 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, 
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no dias úteis, com sede na Av. Campos Sales, 3254 Bairro Olaria, Porto Velho – RO - Cep 76801-246 as 
Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a 
descrição do objeto, o número da Conta Bancária da futura CONTRATADA, para depósito do 
pagamento. O pagamento será efetuado, no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após apresentação 
da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento, ao setor financeiro do Corpo de 
Bombeiros, em conformidade com o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93; 

12.2 - Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para 
pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes 
controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento); 

12.3 - As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento 
de encargos sociais: Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, FGTS, Certidão Negativa Quanto a 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Estadual e Fazenda Municipal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT todas devidamente atualizadas. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o pagamento 
e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365         I = ............... 

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

  

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida. 

13.2 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido. 

13.3 - A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
e será descredenciado do sistema de cadastro da SUPEL e SICAF, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade. 

13.4 - A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 
a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para 
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efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da 
garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.  

13.5 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

13.6 - De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdu rarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

13.7 - A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao obje to da contratação, 
cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a 
adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais 
significativo. 

13.8 - São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto Estadual nº 26.182/2021: 

1. Inexecução total ou parcial do contrato; 
2. Apresentação de documentação falsa; 
3. Comportamento inidôneo; 
4. Fraude fiscal; 
5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.9 - As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros. 

13.10 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas,  não eximindo de outras 
equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1. 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais; por ocorrência. 

06 
4,0% por 
dia 

2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 
4,0% por 

dia 

3. 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

05 
3,2% por 

dia 

4. 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

05 
3,2% por 

dia 

5. Recusar-se a fornecer o material, sem motivo justificado; por ocorrência; 04 
1,6% por 

dia 
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6.   
Fornecer material incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por 
ocorrência; 

02 
0,4% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8. 
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

03 
0,8% por 

dia 

9. 
Efetuar a reposição de equipamentos danificados no prazo de garantia, por 
motivo e por dia; 

04 
1,6% por 

dia 

10. 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
0,8% por 

dia 

11. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

03 
0,8% por 

dia 

12. 
Iniciar o fornecimento nos prazos estabelecidos, observados os limites 
mínimos estabelecidos por esse contrato; por serviço, por ocorrência; 

02 
0,4% por 

dia 

13. 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em 
equipamentos, dados, etc. 

02 
0,4% por 

dia 

14. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência; 01 
0,2% por 
dia 

* incidindo sobre a parte inadimplida do contrato. 

13.11 - Para as infrações não previstas na tabela de sanções acima, fica estabelecido os seguintes percentuais 
para aplicação de penalidades, incidente sobre o valor- mensal do contrato: 

1. 0,3% por dia, para infrações leves; 
2. 2,0% por dia, para infrações médias; 
3. 3,5% por dia, para infrações graves; 

13.12 – As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.13 – Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, 
o que ensejará a rescisão contratual. 

13.14 – As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

13.15 – As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados 
e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 
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13.16 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

13.17 – A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

13.18 – Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

  

14. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL: 

14.1 - É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para 
aquisição do objeto deste Termo de Referência; 

14.2 - A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução da fabricação 
do objeto não decorra qualquer degradação ao meio ambiente; 

14.3 - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a 
correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução 
de suas atividades objeto desta licitação; 

14.4 - A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, assim como Decreto Estadual n.º 21.264 de 
20 de setembro de 2016 que “Dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual 
Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia...". 

  

15. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP: 

15.1 - Deverá ser observado a legislação pertinente a participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno 
Porte conforme disposto no art. 8º do Decreto Estadual n. 21.675/2017, para fins de participação na licitação. 

  

16. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSTITUÍDAS EM FORMA DE 

CONSÓRCIO: 

16.1 -  Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que se apresente em consórcio, 
qualquer que seja sua forma de constituição. 

16.2 - A vedação à participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida 
em que nas contratações de serviços e nas aquisições de pequeno vulto não se torna interessante a 
participação de grandes empresas, sendo comum a competição entre interessadas de pequeno e médio porte, 
às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. 
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16.3 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, permitir a 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto do artigo 33, da Lei Federal nº 8.666/93, e, ainda, do 
entendimento contido no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de 
autorizar a admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação da participação de empresas constituídas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende 
ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

  

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.1 - Os licitantes deverão apresentar, no mínimo 01 (um) declaração ou atestado de capacidade técnica - 
ATC, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo levado em 
consideração o valor estimado da contratação, conforme art. 3º da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 
001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, in verbis: 

[...] 

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais de 
consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis em características; 

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica 
compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo; 

[...] 

17.1 - Os Atestados de Capacidade Técnica, comprovando o desempenho da licitante em contrato 
compatível em características e quantidades (art. 3º, I, II e III da Orientação Técnica nº 
001/2017/GAB/SUPEL), com o objeto da licitação, será conforme delimitado abaixo: 

a) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade 
ou soma de atestados, contemplem que a licitante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto 
desta licitação. 

b) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o (s) atestado (s) que em sua individualidade 
ou soma de atestados contemplem que a licitante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto 
desta licitação, no mínimo 5% (cinco por cento) do quantitativo total do objeto desta licitação. 

c) Entende-se por pertinente e compatível em prazo o (s) atestado (s) que em sua individualidade ou 
soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços/fornecimentos dos 
atestados prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou satisfatoriamente o serviço 
compatível com o objeto desta licitação, pelo período mínimo de 01 (um) mês. 

17.2 - O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação 
da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da licitante; descrição clara dos 
produtos ofertados. O atestado também deverá contemplar todos os elementos necessários à comprovação 
de que os produtos nele constantes são compatíveis com os exigidos neste Termo de Referência;  

18. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL 

18.1- O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da 
Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado; 
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18.2 - Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, conforme minuta de Contrato constante no 
anexo I, terão sua vigência conforme as disposições contidas no art. 15, parágrafo 3°, inciso III da Lei 
8.666/93.  

19. DA ATA: 

19.1 - De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013, os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 
8.666/93; 

19.2 - O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, 
INMETRO, etc; 

19.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os vencedores se obrigam a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

19.4 - Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renuncia a 
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

19.5 - As empresas vencedoras se obrigam a aceitar nas mesmas condições contratuais, as supressões que 
se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de 
acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e e suas alterações, tendo como base 
os preços constantes da proposta, diante de necessidade comprovada da Administração. 

  

20. DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições; 

20.2 - Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito 
de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação; 

20.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 
Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares e disposições desta 
Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos; 

20.4 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto Estadual n° 
18.340/2013.  

21. UTILIZAÇÃO DA ATA 

21.1 - De acordo com o Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, durante a sua vigência, a ata poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

21.2 - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à ata de registro de 
preços da Administração Pública Estadual; 

21.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecida, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
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21.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos 
quantitativos dos itens no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 

21.5 - As adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem; 

21.6 - Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão.  

22. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 
8.666/93; 

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado; 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

22.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original; 

22.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

22.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 

22.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

22.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

22.5.4. O Decreto Estadual nº 25.969/2021, acresceu o artigo 23-B no Decreto Estadual nº 18.340/2013, 
dispositivo este que acrescentou à normativa retro a possibilidade de se promover à revisão de preços 
registrados em ARPs, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses 
legais e considerando os preços vigentes de mercado: 

 § 1°. A revisão de preços prevista no caput precederá de requerimento: 

I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com 
documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou (Inciso acrescido 
pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021) 

II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há 
minoração do valor originalmente registrado. (Inciso acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021) 

§ 2°. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 
da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as 
demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço 
original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os 
preços poderão ser revisados conforme disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto n° 
25.969, de 7/4/2021) 
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§ 3°. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os licitantes 
na ordem de classificação original para que manifestem interesse em adequar o preço registrado em ata, de 
modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das licitantes, poderá realizar, a seu 
critério técnico, os trâmites administrativos cabíveis para o cancelamento do beneficiário da ata. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021) 

§ 4°. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
do registro. (Parágrafo acrescido pelo Decreto n° 25.969, de 7/4/2021) 

§ 5°. Para fins deste Decreto e do Sistema de Registro de Preços - SRP, por ele regulamentado, o órgão 
gerenciador do registro de preços, fixará por meio de Portaria, a forma de apuração do preço de mercado 
para efetivação de ajustes decorrentes das Atas de Registro de Preços.” (Parágrafo acrescido pe lo Decreto 
n° 25.969, de 7/4/2021) 

  

23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto n° 7.775, de 2012; 

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165); 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for 
o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 

  

23.1 - Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta  nº 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por 
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 
fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por 
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 
fase de adimplemento; 

d) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O licitante deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;" 

23.2 - Relativos à Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

23.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e 

falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo 
de validade; 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se 
a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da 
Lei 11.101/2005. 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a 
licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante 
tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, 
para que a Pregoeira, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um 
ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do 
valor estimado da contratação que apresentar proposta. 

 b.1) Caso a licitante venha ofertar proposta para dois os mais itens, está deverá comprovar que possui 
Patrimônio Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentar 
proposta. (DM – GCPCN – TC 0284/2017) 

 24. CONCLUSÃO: 

Ao expor claramente a motivação para realização da aquisição o Corpo de Bombeiros Militar através do 
FUNESBOM, pretende evidenciar o ato administrativo como revestidos de todos os seus requisitos formais 
e materiais, no intuito de torná-lo eficaz em sua plenitude. Trata-se incontestavelmente de ato vinculado ou 
regrado, porque se enquadrar entre aqueles para os quais a Lei Federal n.º 8666/93, estabelece os requisitos 
e condições de sua realização. 

  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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ANEXO I- DO TERMO TERMO DE REFERÊNCIA – MINUTA DE CONTRATO 

  

Contrato n.º_________ que entre si celebram o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR  DO  ESTADO DE 
RONDÔNIA – CBMRO e a empresa ________________________. 

   

Aos__________dias do mês____________________do ano  de  2021, o CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR  DO  ESTADO DE RONDÔNIA – CBMRO,  sediado à Av. Campos Sales, nº 3254 - bairro 
Olaria, Porto Velh/RO, Cep: 76801-281, doravante    denominada 
CONTRATANTE,    neste    ato    representado   pela(a) Sr(a). ______________ RG n.º 
____________ ,  CPF _______________,  e  a  empresa  ________________ , CNPJ/MF   n.º 
_______________,   estabelecida  no  endereço:_________________________ ,  em 
_______________________, doravante 
denominada    CONTRATADA,    neste    ato    representada   pela   Sr(a). _____________________ 
, (nacionalidade),     RG n.º________ , CPF n.º___________, residente  e  domiciliado  no 
endereço:  _____________________, em                  celebram o presente Contrato, decorrente do 
Processo Administrativo nº. _______________________, que deu origem ao Pregão, 
na forma Eletrônica, de nº. _____/SUPEL/RO, homologado pelo Autoridade Competente, regido pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002 e Lei Estadual n° 2414/2011, aplicando- se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Objeto da aquisição nos termos do item 2 do Termo de Referência.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO 

Nos termos do item 8 e seus subitens prescritos TR. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O    valor    do contrato é  de R$ xxxx, conforme a oferta final de preço 
proposto pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, correspondendo ao objeto definido na 
Cláusula Primeira.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do Exercício 2022 e no Plano Plurianual de Ação Governamental através do Projeto 
Atividade 06.182.2103.1276 – Elemento de Despesas 449052 - Fonte 0226/626/100.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão previstas no item 12 e seus subitens no Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

As condições de garantia estão previstas no item 2.3 e seus subitens do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES/DEVERES DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATADA são aquelas estabelecidas no item 9 e seus subitens constantes no TR.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas estabelecidas no item 10 e seus subitens no TR.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.  78, nas formas constantes no art. 
79, e com as consequências indicadas no art. 80, da Lei federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na referida lei, bem como no presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 
conforme o item 11  do Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

§1º – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer  ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

§2º – A CONTRATANTE não responderá por  quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como  por  qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato  da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

§3º – A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

12.1 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida, nos termos do art. 86 da referida lei. 

12.2 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido. 

12.3 - A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro 
de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual). 
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12.4 - A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 
a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da 
garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.  

12.5 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

12.6 - De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação v igente. 

12.7 - A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, 
cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a 
adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais 
significativo. 

12.8 - São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000, e do Decreto Estadual nº 26.182/2021 

1. Inexecução total ou parcial do contrato; 

2. Apresentação de documentação falsa; 

3. Comportamento inidôneo; 

4. Fraude fiscal; 

5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

12.9 - As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros. 

12.10 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras 
equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais; por ocorrência. 

06 
4,0% por 

dia 

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 05 
3,2% por 
dia 

3 
 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
a entrega dos materiais, por cada solicitação (NE). 

05 
3,2% por 

dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

04 
1,6% por 

dia 
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5 
Entregar os materiais incompletos ou deixar de providenciar recomposição 
complementar; por ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à entrega dos materiais; 
por dia e por ocorrência; 

05 
3,2% por 

dia 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, mesmo 
que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
0,8% por 
dia 

8 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

03 
0,8% por 

dia 

9 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites 
mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 

02 
0,4% por 
dia 

10 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, 
equipamentos, dados, etc. 

02 
0,4% por 

dia 

11 Manter a documentação de habilitação atualizada; por serviço. 01 
0,2% por 

dia 

12 
Iniciar a entrega dos materiais nos prazos estabelecidos, observados os limites 
mínimos estabelecidos no Termo de Referência; por ocorrência. 

01 
0,2% por 

dia 

* incidente sobre a parte inadimplida do contrato. 

12.11 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.12 - Após 30 (trinta) dias da falta de entrega do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o 
que ensejará a rescisão contratual. 

12.13 - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.14 - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justif icados 
e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

12.15 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

12.16 - A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

12.17 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
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a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de a tos ilícitos 
praticados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto, conforme dispõe o item 
e 10 e seus subitens no Termo de Referência.   

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA  – DO REAJUSTE 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, em observância  ao 
disposto no art. 65, da Lei nº 8.666/93; e art. 15, § 3º, do Decreto Estadual 18.340/2013.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A     publicação     resumida     do     instrumento     de     contrato      ou de seus aditamentos na Imprensa 
Oficial será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (dias) contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura. 

  

CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência contratual será de 12 (doze meses).  

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, conforme leciona o art. 55, inc. XII da 
referida lei; dos princípios gerais e constitucionais do direito e demais legislações aplicáveis.   

CLAUSULA DÉCIMA  OITAVA – DO FORO 

O Foro do contrato será o da Comarca da Capital do Estado de Rondônia, excluído qualquer 
outro. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em ( ) vias de igual teor, que, após 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contraentes na presença das duas testemunhas abaixo 
assinado, que a tudo assistiram.  

  

Porto Velho-RO,           de        2022. 
  
  

  

  

  

_________________________________ 
CONTRATANTE  
  

  
  
  
  
  
  
_______________________________ 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 
  
  

NOME: 

  

  

  

  

  

CPF: CI: 

  

  

NOME: 

  

  

  

  

  

CPF: CI: 

  

  

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEANE SOUZA DA SILVA, 2º Sargento, em 30/06/2022, às 13:07, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Constantino da Silva Junior, Tenente Coronel, em 30/06/2022, às 16:49, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do  Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA, Comandante-Geral do CBMRO, em 
01/07/2022, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, 
de 5 Abril de 2017. 

 

  

 
 

 

 

  

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO N°: 691/2022/ALFA/SUPEL/RO 

 

ANEXO II DO EDITAL – QUADRO ESTIMATIVO 

 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO 

U
N

ID
 

Q
U

A
N

T
.(

A
) 

SUBTOTAL 

GERAL [F + G] 

 

 

1 

CADEIRA COM BRAÇO E PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL. 

ENCOSTO E ASSENTO: em formato de concha única, confeccionados em 

madeira compensada multilaminada de no mínimo 15 mm de espessura, com 
molduras internas interligadas por percintas metálicas de forma a aumentar a 

resistência e durabilidade do conjunto, moldada anatomicamente, revestida com 

espuma injetada de espessura mínima de 60 mm, e acabamento em tecido 100% 

poliéster de trama miúda 0,2mm x 0.2mm nas cores vermelha,ou bordô. Encosto 

com contracapa injetada em poliestireno na cor vermelha. 

U
N

D
 

62 R$ 59.416,46  

2 

POLTRONA GIRATÓRIA, ENCOSTO ALTO COM BRAÇOS. 

ENCOSTO E ASSENTO: em Compensado multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 13 mm de espessura. Possui curvatura na parte 

frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea.  

Revestimento do encosto e assento em Poliéster ou Couro Ecológico; na cor 

vermelha ou bordô. 

U
N

D
 

30 R$ 28.550,10  

3 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO E APOIO 

DE CABEÇA, COM BRAÇOS Assento: com estrutura monobloco 

confeccionada em polipropileno copolímero injetado de alta resistência Espuma 

injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência. Encosto: com estrutura de sustentação confeccionada em poliamida 

com reforço de fibra de vidro. 

U
N

D
 

9 R$ 14.241,06  

4 

LONGARINA EM POLIPROPILENO DE 03 LUGARES  Encosto e 
assento: Encosto: em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 13 mm de espessura. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência. 

Revestimento do encosto em Tecido Poliéster ou Couro Ecológico na cor 

vermelha 

U
N

D
 

5 R$ 3.352,65  

5 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 01 LUGAR. Encosto e Assento: confeccionado 
em compensado multilaminado de 10, mm de espessura com espuma expandida. 

Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro Ecológico fixado por 

grampos com acabamento zincado.  

U
N

D
 

3 R$ 4.932,63  

6 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 02 LUGARES. Encosto e Assento: 
confeccionado em compensado multilaminado de 10 mm de espessura com 

espuma expandida. Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro 

Ecológico fixado por grampos com acabamento zincado. 

U
N

D
 

3 R$ 8.126,01  

7 

SOFÁ PARA RECEPÇÃO 03 LUGARES. Encosto e Assento: 

confeccionado em compensado multilaminado de 10 mm de espessura com 
espuma expandida. Revestimento do assento e encosto: em Poliéster ou Couro 

Ecológico fixado por grampos com acabamento zincado. 

U
N

D
 

1 R$ 3.800,00  
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8 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 2 PORTAS 800x480x2100MM. Tampo: 
Confeccionados em placa de MDP, é um composto de partículas de madeira de 

média densidade. Fundo, Posterior, Prateleiras, Laterais e Portas: 

Confeccionados em placa de MDP. Medidas: Dimensões Estimadas (com 

possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 800mm, 

Profundidade: 480mm, Altura: 2100mm. 

U
N

D
 

10 R$ 22.996,70  

9 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 2 PORTAS 800x510x740MM. Tampo: 
Confeccionados em placa de MDP, é um composto de partículas de madeira de 

média densidade. Fundo, Posterior, Prateleiras, Laterais e Portas: 

Confeccionados em placa de MDP. 

U
N

D
 

6 R$ 6.644,52  

10 

MESA DE REUNIÃO. Tampo em placa de MDF, é um composto de fibras de 

madeira de média densidade.Tampos Laterais: Confeccionado em placa de 

MDP, é um composto de partículas de madeira de média densidade. Dimensões 
Estimadas (com possibilidade de variação em até 5% para mais ou menos): 

Largura: 300cm, Profundidade: 1520mm, Altura: 750mm 

U
N

D
 

1 R$ 3.063,33  

11 

MESA RETA 1400x600x750mm COM 02 GAVETAS Tampo em MDP, com 

25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 

poliestireno de 2,5 mm de espessura. 

U
N

D
 

9 R$ 13.790,70  

12 

MESA RETANGULAR  1200x600x750mm COM 02 Tampo em MDP, com 

25 mm de espessura, revestido em ambas as faces por filme termo prensado de 

melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. U
N

D
 

7 R$ 7.991,69  

13 
GAVETEIRO MÓDULO 4 GAVETAS Tampo: Confeccionados em placa de 

MDP, é um composto de, partículas de madeira de média densidade. U
N

D
 

2 R$ 1.432,66  

14 

GAVETEIRO VOLANTE 3 GAVETAS Tampo: Confeccionados em placa 

de MDP, é um composto de, partículas de madeira de média densidade. Fundo, 

Posterior, Laterais e Frentes: No fundo é fixado rodízios composto, de material 

copolímero de alta resistência a impactos e abrasão com rodas de 50mm de, 
diâmetro, suporte metálico com pino encaixado no rodízio, é fixada por 

parafusos metálicos, bicromatizados. Dimensões: Estimadas (com possibilidade 

de variação em até 5% para mais ou menos): Largura: 400mm, Profundidade: 

520mm, Altura: 550mm 

U
N

D
 

6 R$ 4.569,36  

15 

POLTRONA GIRATÓRIA MONOBLOCO BASE E BRAÇOS EM 

ALUMÍNIO ESPALDAR MÉDIO - ( CADEIRA DIRETOR 

GIRATÓRIA) - Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com espessura 

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis  

com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em 

número ímpar, com cola cascamite a base de uréiaformol de baixa emissão; O 

estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI... 

U
N

D
 

27 R$ 61.398,27  

16 

ARMÁRIO ALTO SEMI ABERTO 800X500X1600MM - Tampo Superior: 
Tampo em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 

25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 

texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do 

tampo, na cor a definir; 

U
N

D
 

14 R$ 18.106,62  



Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA/SUPEL 

 

17 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 800X500x1600M - Tampo: em partículas de 

média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm de espessura; 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a 

definir; 

U
N

D
 

14 R$ 15.792,28  

18 

GAVETEIRO MÓDULO COM 02 GAVETAS E 01 GAVETÃO 

402x600x740MM - Tampo: em partículas de média densidade, em chapa única 

com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte 

superior e inferior do tampo, na cor a definir; 

U
N

D
 

15 R$ 12.550,05  

19 

POLTRONA GIRATÓRIA MONOBLOCO BASE E BRAÇOS EM 

ALUMÍNIO ESPALDAR ALTO - Poltrona com espaldar alto, assento e 

encosto constituído em concha única. Estrutura em madeira multilaminada 02 

moldada anatomicamente, com apoio lombar, a quente com pressão de 10 

Kgf/cm², com espessura mínima de 15 mm; Contracapa em peça única para 
encosto e assento confeccionada em madeira compensada com espessura 

mínima de 6 mm, revestida em couro natural; 

U
N

D
 

42 R$ 72.644,88  

20 

SOFÁ 02 LUGARES - Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da 

base em madeira maciça estrutura laterais dos braços vedada com chapa de 

papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e encostos, 
proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; 

U
N

D
 

3 R$ 4.760,01  

21 

SOFÁ 03 LUGARES - Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da 

base em madeira maciça estrutura laterais dos braços vedada com chapa de 

papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e encostos, 

proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; 
U

N
D

 

3 R$ 6.325,89  

22 

MESA DIRETOR SUPERFÍCIE PRINCIPAL PAINEL FRONTAL 

2200X900X740MM - Apresentar Certificado de ensaio do produto emitido por 
laboratório de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008; 

Superfície de trabalho: principal sobreposta à estrutura, constituída por dois 

tampos, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm, 

formato predominante retangular, arqueado nas dimensões longitudinais, 

medindo 2200x900x740mm (LxPxH).  

U
N

D
 

3 R$ 19.695,00  

23 

MESA REUNIÃO ELÍPTICA 3500X900X1200X900X740MM - Tampo 

duplo: Composto por dois módulos, cada módulo possui faces longitudinais  

curvas e e transversais reta com dimensões de 900mm e 1200mm 

respectivamente; Tampo duplo sobreposto à estrutura, unidos por meio de 

parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm, com dimensão total (dois 
módulos) de 3500x(1200-900-1200) x740mm (LxPxH). 

U
N

D
 

1 R$ 5.215,74  

24 

BANQUETA – Assento de corino e espuma, Material: Aço tubular de alta 

qualidade, Chapa da estrutura: 24, Dimensões: Altura até o assento: 71cm, 

Largura: 36cm, Profundidade: 36cm, Altura do chão até o apoio dos pés: 19cm, 
Altura apoio dos pés ao assento: 52cm, Diâmetro do assento: 36cm, Peso 

máximo recomendado: 120 Kg 

U
N

D
 

6 R$ 3.810,48  

 VALOR TOTAL R$ 403.207,09 
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ANEXO III - DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/20XX/SUPEL_RO 

Origem: Pregão Eletrônico nº 691/2022 

Data da Publicação no 
DOE: 

XX/XX/XXXX Processo nº 0004.508487/2020-96 

Órgão Participante: FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – FUNESBOM 

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S). 

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata. 

1.1. CLÁUSULA II – DO OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliário (longarinas, sofás, poltronas, armários, mesas, gaveteiro, etc), visando atender as necessidades 
do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, conforme quantidade e especificação descrita no 
item 2.2 deste Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
no Diário Oficial do Estado. 

3. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

3.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações 
do Estado de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações – SUPEL. 

3.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26  do Decreto Estadual nº 
18.340/2013. 

3.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativosdos itens registrados na ata de registro de preços. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na 
totalidade,   ao   dobro   do   quantitativo   de   cada   item registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

4.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei  
8.666/93 

4.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão 
mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, 
para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando 
os preços vigentes de mercado. 

4.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de  
requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu 
pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - 
pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há  
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minoração do valor originalmente registrado. 

 

4.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado 
nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata 
convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para 
que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo 
interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no 
caput artigo 23B. 

4.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o 
preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

4.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento 
do preço registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse 
público; ou II - a pedido do fornecedor 

4.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 
18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de  
preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

5. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

5.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado.l 

5.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e  
somente será utilizada caso o melhor colocado nocertame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas 
hipóteses previstas no Decreto Estadual 18.340/2013. 

5.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 

6. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

6.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial 
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
 

6.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 
ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta 
Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

6.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, 
bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata quecontém os preços registrados e respectivos detentores. 

7. CLÁUSULA VIII - DO FORO 

7.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto 
Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por maisprivilegiado que seja. 
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ANEXO IV DO EDITAL – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP 

 

[UNIDADE CONTRATANTE SOLICITANTE] 
 
 

OFÍCIO Nº /  [], [DATA DA EMISSÃO] 
 
 

Prezado Gestor da Ata nº [Nº DA ATA] do(a) [ÓRGÃO GESTOR DA ATA] 
 

Nos termos do art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013, solicito autorização para ADERIR à 
Ata de Registro de Preços em epígrafe visando adquirir os itens e quantitativos relacionados na 
tabela abaixo. 

 
Ressalto que o(s) fornecedor(es), detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s), já se 
manifestou(ram) pela aceitação, conforme previsto no Decreto 18.340/2013 

 

Nº ITEM DA ATA ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

ADESÃO 

   

 
 

ASSINATURA DO GESTOR DA UNIDADE SOLICITANTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 691/2022/ALFA/SUPEL/RO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria N.º 30/2022/SUPEL- CI, publicada no 

DOE do dia 09 de março 2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 691/2022/ALFA/SUPEL/RO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM - MODO DE DISPUTA: ABERTO, tendo por finalidade a qualificação 
de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus 
anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 
subsidiariamente a modalidade de Pregão, com Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011, 
25.829/2021, e nº 18.340/2013, ,, com a Lei Complementar nº 123/06, com a Lei Estadual n° 2414/2011 e 
demais legislações vigentes, tendo como interessada a Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar – 

FUNESBOM 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004.508487/2020-96  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário (longarinas, sofás, poltronas, 
armários, mesas, gaveteiro, etc), visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar de 
Rondônia - CBMRO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 06.182.2103.1276 

ELEMENTO DE DESPESA: 449052 

FONTE DE RECURSOS: 0226/626/100 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 403.207,09 

DATA DE ABERTURA: 17 de Outubro de 2022, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 CÓDIGO DA UASG: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio 
do Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. 
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados peloPregoeiro e Equipe de Apoio, 
na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9264,ou no endereço sito a Av. Farquar, 
2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 
76.801-470. 

 
Porto Velho-RO, 30 de Setembro de 2022. 

 

 

 
CAMILA CAROLINE ROCHA PERES 

Pregoeira - ALFA/SUPEL 
Mat. 300145454 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/

